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Indica a criação do Projeto Bolsa Atirador. 
 

 
Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR 
 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 
Paraguaçu Paulista 
 
O Vereador  infra-assinado, em conformidade com as normas 
regimentais, I N D I C A ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi Sasada, a 
criação do Projeto Bolsa Atirador. 
 

 
JUSTIFICATIVA 
 
Vimos sugerir a Vossa Excelência a presente indicação em observância a realidade 
de muitos dos nossos jovens que constituem o nosso contingente militar anual, 
obedecendo a obrigatoriedade do alistamento militar. 
 
O alistamento militar obrigatório tem como um dos seus requisitos os jovens de 
idade superior aos 18 anos e é nessa idade em que os nossos munícipes podem 
sonhar com o tão esperado momento de serem inseridos no mercado de trabalho, 
porém, infelizmente há certa indisposição por parte das empresas de nossa cidade 
em adicionar em seu quadro de colaboradores o jovem que esta prestes ou já foi 
selecionado para as atividades do Tiro de Guerra, porque em observância as 
determinações do Exército Brasileiro, o militar deve estar disponível para servir a 
pátria e as instituições a todo o momento, como também o mesmo deve participar 
diariamente das atividades desenvolvidas durante o período de alistamento.  
 
Por conta disso, muitos não querem passar pela experiência do Tiro de Guerra, pois 
alegam que suas atividades acadêmicas e trabalhistas, serão prejudicadas, gerando 
um grande número de involuntários no corrente ano. 
 
Porém quando os atirados iniciam as atividades no Tiro de Guerra, é perceptível que 
existem vários casos de jovens que passam por dificuldades econômicas e sociais, 
apresentando grande nível de vulnerabilidade social, em consequência disso, os 
mesmos não conseguem ajudar em suas casas com o seu salário advindo do 
trabalho, porque lhe fora dado à desculpa de que não seria integrado ao emprego, 
por ter iniciado as atividades militar. Em consequência disso, há muitas famílias que 
são prejudicadas, pois o garoto que poderia estar trabalhando e sendo mais uma 
fonte de renda familiar, acaba não podendo ajudar nas finanças da casa. 
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O projeto Bolsa Atirador então seria uma ajuda de custo de caráter assistencial, 
onde os atiradores seguindo os requisitos necessários receberão auxilio financeiro 
no valor de 30% do salário mínimo nacional mensalmente, durante sua estada no 
serviço militar obrigatório. 
 
Segue a minuta do Projeto Bolsa Atirador; 
 
Concede Ajuda de Custo em caráter assistencial, em favor dos Atiradores do Tiro de 
Guerra 02-049 do Município de Paraguaçu Paulista-SP 
 
 
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Poder Executivo, a ajuda de custo denominada 
“Bolsa Atirador”, destinada aos atiradores que se encontrarem prestando serviço 
militar obrigatório junto ao Tiro de Guerra 02-049, sediado nesta cidade. 
 
Parágrafo único. A “Bolsa Atirador” tem como objetivo valorizar e beneficiar o 
cidadão que está desempenhando ações em prol da comunidade paraguaçuense, 
além de contribuir na formação do civismo, da cidadania e do patriotismo da 
juventude, possibilitando uma ajuda no custeio de suas necessidades básicas, como 
alimentação e deslocamentos durante as ações empreendidas. 
 
Art. 2º O benefício apenas será devido quando houver necessidade de colaboração 
dos atiradores na realização de campanhas ou eventos promovidos e/ou apoiados 
pelo Poder Público Municipal, direta ou indiretamente, mediante expressa requisição 
da Administração, como também as atividades complementares vinculadas ao TG 
bem como manutenção e adequações ao bem público. 
 
Art. 3º Considera-se atirador, para os fins colimados nesta lei, todo selecionado e 
incorporado que estiver matriculado e frequentando o Tiro de Guerra 02-049, com o 
objetivo de prestar serviço militar obrigatório, conforme previsto na Lei Federal nº 
4.375/64.  
 
Art. 4º O valor da “Bolsa Atirador”, por hora de ações prestadas em prol da 
sociedade, será de R$ 8,25 (oito reais e vinte e cinco centavos). 
 
Art. 5º Para a concessão da ajuda de custo, o Chefe de Instrução do TG 02-049 
enviará relatório à Chefia de Gabinete do Prefeito, até o dia 05 (cinco) do mês 
subsequente ao vencido, informando a carga horária desempenhada pelos 
atiradores, bem como as seguintes informações de cada beneficiário: nome 
completo, número do CPF e da Carteira de Identidade, endereço residencial e dados 
bancários. 
 
§ 1º O relatório será conferido e aprovado pelo Chefe de Gabinete. 
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§ 2º O pagamento da ajuda de custo será realizado até o dia 10 (dez) de cada mês, 
diretamente na conta bancária de cada atirador que prestar as ações requisitadas.  
 
Art. 6º A percepção da ajuda de custo de que trata esta lei não configura vínculo 
empregatício entre os beneficiários e o Município de Paraguaçu Paulista. 
 
Art 7º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

Palácio Legislativo Água Grande, 11 de Novembro de 2021. 
 
 

 
DANIEL FAUSTINO 

Vereador 
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